
 

 

                                               Prefeitura Municipal da Estância Turística 
                                                            de Monte Alegre do Sul 
 
                                                                 CIDADE PRESÉPIO 

 

 

Avenida João Girardelli, 500 – Centro -  CEP: 13.820-000  Estado de São Paulo 
Fone: (019) 3899-9120   (019)  3899-9135 

e-mail- administrativo@montealegredosul.sp.gov.br 

 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES PARA 

ABERTURA DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS DA LICITAÇÃO 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 006/2019.  

 

Aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte reuniram-se na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, situado na Avenida João Girardelli, n° 500, Centro, 
Monte Alegre do Sul, Estado de São Paulo, às 14:00 (quatorze) horas, a Comissão de Licitações formada pela 
presidente Beatriz do Canto e Castro Mazzini e membros Everton Luis Ferreira de Oliveira e Maiara Rubim de 
Toledo, de acordo com a Portaria n° 478/20 de 02 de janeiro de 2020 a fim de dar andamento ao processo 
licitatório Concorrência Pública nº. 005/2019, processo nº 3114/2019, cujo objeto refere-se a “Permissão de uso, 
remunerado e em caráter precário de 01 (um) imóvel, de propriedade da Municipalidade, localizado no 
Terminal Rodoviário Municipal, sito a Avenida João Girardelli, (ao lado da prefeitura municipal) neste 
município Área com 296,35m² para instalação e exploração de serviços de alimentação (como sugestão 
Restaurante preferencialmente cozinha italiana).” Aberta a reunião pela Presidente da Comissão, a Comissão  
 foi solicitado que o participante presente e os membros da Comissão rubricassem os envelopes e conferissem 
sua inviolabilidade, passando para a abertura do envelope 01 – Documentos, sendo os documentos neles 
constantes devidamente examinados e rubricados pelos presentes. Após a analise dos documentos constatou-se 
que os mesmos estavam em conformidade com edital, declarando o licitante ALYSON KAOAN DE GODOI 
SILVA 46868546874, CNPJ N.º 34.629.874/0001-24, Nome Fantasia “KAAH’ALY”, com sede Av. Professora 
Zizinha Fornari, 75 – bairro Francos, e DIRCE P. GOULART BARRETO, CNPJ N.º 04.238.022/0001-45, com 
sede à Rua Matilde Franco de Godoy, n.º 261, centro, na cidade de Pinhalzinho/SP, neste ato representada pela 
mesma, RG. 21.654.135-9, natural de Munhoz/MG, HABILITADOS ao certame. Entretanto, faltaram à empresa 
ALYSON KAOAN DE GODOI SILVA 46868546874 a certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, e DIRCE P. GOULART BARRETO a Certidão Negativa de Débitos Municipal, 
Certidão Negativa de Débitos Federal e Certificado de Regularidade do FGTS. Colocada a palavra a disposição 
dos presentes estes declinaram de usá-la. Dessa forma, a comissão passou para abertura do envelope n° 02 -
Proposta, tendo seu conteúdo lido e analisado pela comissão de licitações, colocando a disposição dos membros 
para rubrica e análise. Da análise e exame da proposta, a vista das exigências constantes no Edital, a comissão 
recebeu a proposta de ALYSON KAOAN DE GODOI SILVA 46868546874, CNPJ N.º 34.629.874/0001-24, cujo 
envelope não continha a declaração de proposta, caracterizando assim a desclassificação do candidato. No 
envelope, constou apenas documentos de credenciamento. A Comissão passou para a abertura do envelope nº 
02 – Proposta, de DIRCE P. GOULART BARRETO, CNPJ N.º 04.238.022/0001-45, no valor de R$ 912,00 
(novecentos e doze reais). No entanto, a proposta não estava assinada. A Comissão decidiu, com base no art. 
43, § 3º da Lei de Licitações, diligenciar a respeito. Conforme parecer verbal da Procuradoria do Município, a 
licitante reafirmou sua proposta e a mesma foi aceita pela Comissão.  A Comissão declarou como vencedora a 
referida proposta da licitante DIRCE P. GOULART BARRETO, CNPJ N.º 04.238.022/0001-45 no valor de R$ 
912,00 (novecentos e doze reais). Aberta a palavra, não houve manifestação para consignação em ata e o 
proponente abdicou de utilizá-la, bem como abriu mão de interposição de recurso e respectivo prazo. Outrossim, 
a Presidente determinou a publicação do resultado no Quadro de Avisos desta Prefeitura. Nada mais havendo a 
tratar a sessão foi encerrada e lavrada a presente ata que após lida e aprovada foi assinada pelos presentes. 
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BEATRIZ DO CANTO E CASTRO MAZZINI  
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
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MEMBRO DA COMISSÃO                                                  
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MEMBRO DA COMISSÃO 
 
 
 
DIRCE P. GOULART BARRETO, CNPJ N.º 04.238.022/0001-45 
DIRCE P. GOULART BARRETO 
LICITANTE VENCEDOR  


